COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
PARECER Nº 03/2025-CFFO

Referência:  Projeto de Lei nº 1886/2025
Autoria:  Prefeita Municipal
Ementa:  Institui o Programa de Recuperação Fiscal no Município Carmo da Mata/MG e autoriza o Poder Executivo a conceder, por meio de programa específico e temporário, descontos para pagamento, à vista ou parcelado, de créditos em favor do Município e dá outras providências.

[bookmark: _Hlk192677186]Relator(a): Dunga do Riacho.

I. RELATÓRIO	
Já tendo o projeto em análise obtido parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final em termos de constitucionalidade e legalidade, conforme dispõem o Regimento Interno desta Casa e a Lei Orgânica do Município, a presente Comissão passa a sua análise de mérito.
É o sucinto relatório.

II. FUNDAMENTAÇÃO
A análise financeira destacou que o projeto de lei cria um programa de recuperação fiscal (Refis), que pode ser considerado uma renúncia de receita, exigindo o cumprimento do artigo 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Isso significa que o projeto deve apresentar uma estimativa do impacto financeiro, comprovar a compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e demonstrar que a renúncia não afetará as metas fiscais ou será compensada por outras medidas de aumento de receita ou redução de despesas.

O parecer conclui que o Executivo cumpriu essas exigências, elaborando o estudo de impacto financeiro e demonstrando que o projeto não comprometerá o equilíbrio das contas públicas. O setor de contabilidade analisou os documentos e considerou a proposta regular, garantindo a responsabilidade fiscal na concessão dos benefícios previstos no programa.

III. CONCLUSÃO
Por todo o exposto, considerando a análise de mérito, esta Comissão apresenta voto FAVORÁVEL a sua tramitação.

Desse modo, encaminha-se o Projeto em questão à Mesa Diretora para prosseguimento dos trâmites.

Sala das Comissões, 12 de março de 2025.


[image: Página Inicial — Câmara Municipal de Carmo da Mata]                                  
Câmara Municipal de Carmo da Mata
                                


CNPJ: 23.780.323/0001-40 – Rua Ascânio Diniz, 317 – Centro – Carmo da Mata/MG – CEP: 35547-000
www. carmodamata.mg.leg.br – camara@carmodamata.mg.leg.br – (37) 3383-1663
________________________
Eduardo Piassi 
Vereador

________________________
Dunga do Riacho
Vereador

________________________
Léo Cruz
Vereador

image1.png
720CARMO DA MK




